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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021

 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO - ESTADO DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº. 76.245.059/0001-01, pela Secretaria municipal de Assistência 
Social, tendo Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 4653 de 07/07/2020, com a de-
vida autorização expedida pela Senhora Bruna de Oliveira Casanova – Prefeita, de conformidade com as 
condições estabelecidas no presente Edital e de acordo com a Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
Lei Federal 10.520/02, Decreto Municipal nº 5.027/2020, suas alterações e demais legislações aplicáveis, 
torna público que fará realizar no dia 06 de abril de 2021 as 09:00horas, no endereço eletrônico: www.
comprasgovernamentais.gov.br, o recebimento das propostas conforme especificado na licitação mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 20/2021, do tipo Menor Preço Por Item, tendo por finalidade a aquisição 
de alimentos, prioritariamente ricos em proteína, para pessoas idosas acolhidas em Serviço de 
Acolhimento Institucional no município de Primeiro de Maio/PR, com valor máximo de R$ 25.108,00 
(vinte e cinco mil, cento e oito reais), de acordo com o que se encontra definido na especificação e condi-
ções estabelecidas neste Edital e seus anexos. O início do recebimento de proposta se dará a partir de 19 
de março de 2021. O edital poderá ser lido e obtido acessando o site: www.primeirodemaio.pr.gov.br, bem 
como o Portal da Transparência do Município. Esclarecimentos de dúvidas podem ser feitas no Departa-
mento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min ou encaminhadas ao e-mail: licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 18 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DESPACHO
 Referência:  Pregão Eletrônico n° 05/2021
 Assunto:   Recurso referente fase de habilitação.
 Considerando os recursos apresentados, bem como Parecer da Procuradoria Jurídica, decido por:
 a) MANTER a decisão proferida, no dia 24 de fevereiro de 2021, que habilitou a empresa 
MSERV SERVIÇOS DE TERCEIRIZADOS EIRELI no certame, nos moldes da fundamentação retro.
 Dessa forma, encaminhe-se aos interessados, bem como sigam os demais atos necessá-
rios a conclusão do certame.
 Primeiro de Maio, 18 de MARÇO de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 12/2020
 Ratifico a Dispensa nº 12/2020 com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, refe-
rente a aquisição de copos descartáveis, a favor da empresa D.S. ESTEVES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 
08.785.981/0001-31 no valor de R$ 7.500 (sete mil e quinhentos reais). Presente o constante dos autos, 
face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 18 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 13/2020
 Ratifico a Dispensa nº 13/2021 com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93, re-
ferente a aquisição de caixas de papel sulfite para o Municipio, a favor da empresa BP PAPÉIS EIRELI, 
inscrita no CNPJ 33.148.553/0001-45 no valor de R$ 36.250,00 (trinta e seis mil, duzentos e cinquenta 
reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 
se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 18 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

DECRETO Nº. 5.174, DE 18 DE MARÇO DE 2021
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 Considerando o contido no Decreto n. 5.173/2021, de 17/03/2021, que dispõe sobre a im-
plementação de medidas restritivas, de caráter excepcional e temporário, com implementação de LOCK-
DOWN no Município de Primeiro de Maio – PR.
 DECRETA:
 Art. 1º Ficam suspensos os prazos de comparecimento ao Departamento de Recursos Humanos 
para provimento de cargo estabelecidos pelo 6º Edital de Convocação de Suplentes – Conselho Tutelar Gestão 
2020/2024, de 17/03/2021 e 2º Edital De Convocação Processo Seletivo para Estagiários Edital n. 01/2021, em 
virtude da implementação de LOCKDOWN no Município de Primeiro de Maio – PR, de 16/03/2021.
 Art. 2º O prazo voltará a correr a partir do início de vigor da SEGUNDA FASE da medida de 
quarentena, estabelecida pelos artigos 3º e 4º do Decreto n. 5.173, de 17/03/2021.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 18 de março de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Alteração do Contrato Social
 Processo Administrativo nº 039/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 019/2019.
 Contrato n°: 063/2019
 ID: 1338
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do Departamento Mu-
nicipal de Saúde
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: B. DE OLIVEIRA BERGAMASCHO – MEI alterada para MAIS SAUDE MARIN-
GA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS LTDA
 Bela Vista do Paraíso - PR, 12 de março de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 007/2020
 ID: 1392
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: M.R MORGAN COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020

 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 008/2020
 ID: 1393
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: CIRURGICA PLANALTO MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 009/2020
 ID: 1394
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: MAQUEA E MAQUEA LTDA
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 011/2020
 ID: 1396
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: R T ANTUNES E CIA LTDA – ME
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 001/2020
 ID: 1386
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA – EIRELI
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 003/2020
 ID: 1388
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: CAMPOS & GAVA LTDA – ME
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 004/2020
 ID: 1389
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: JACI ROMULO DA LUZ – ME
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 010/2020
 ID: 1395
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: MARA CRISTIANE ALVES DA CUNHA – ME
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 012/2020
 ID: 1397
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: NEW COMPANY LICITAÇÕES - EIRELI
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 005/2020
 ID: 1390
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-
tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: ALEXANDRE SEXTAK BATISTELA JUNIOR – COMERCIO DE ALIMENTOS E 
MATERIAIS DE LIMPEZA – EIRELI
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo: Prazo
 Processo Administrativo nº 008/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 001/2020.
 Contrato n°: 002/2020
 ID: 1387
 Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, copa e cozinha, produtos de padaria, frios,  hor-

tifrutigranjeiro e material de limpeza para atender a demanda de todos os 
Departamentos da Prefeitura.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: RETAMERO & CIA LTDA
 Vigência: 5 (cinco) meses
 Início: 02/01/2021
 Término 03/06/2021
 Bela Vista do Paraíso - PR, 06 de Janeiro de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO
 Modalidade: Chamamento Público nº 002/2021.
 Objeto: Chamamento Público para credenciamento de profissionais nas áreas de Assis-
tência Social e Psicologia para a prestação de serviços especializados junto ao Centro de Referencia 
Especializado de Assistência Social – CREAS, Centro de Referencia de Assistência Social – CRAS e 
Casa Lar, no município de Bela Vista do Paraíso – PR.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Mayla Aparecida Valentin Gonçalves
 Especialidade: Assistente Social 
 Prazo do Contrato: 12 (doze) meses.
 Início: 12/03/2021
 Término: 10/03/2022

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

 Bela Vista do Paraíso, 12 de março de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 006/2018
 Modalidade: Chamamento Público nº 001/2018
 Objeto: Chamamento Público para credenciamento de Profissionais da área da Saúde para 
a prestação de serviços especializados de Saúde, no Hospital Municipal, Consultórios, Clínicas, Unida-
des Básicas de Saúde e Programas Federais, Estaduais e Municipais de Proteção à Saúde conforme 
suas necessidades.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado:  Andreia Camila da Silva.
 Valor por Plantão: R$ 240,00 ( Duzentos e quarenta reais)
 Valor Contratual: R$ 9.600,00 (nove mil seiscentos reais )
 Início do Contrato: 12/03/2021
 Término do Contrato: 30/04/2021
 Vigência: 02 meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 12 de março de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 006/2018
 Modalidade: Chamamento Público nº 001/2018
 Objeto: Chamamento Público para credenciamento de Profissionais da área da Saúde para 
a prestação de serviços especializados de Saúde, no Hospital Municipal, Consultórios, Clínicas, Unida-
des Básicas de Saúde e Programas Federais, Estaduais e Municipais de Proteção à Saúde conforme 
suas necessidades.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado:  Gabriel Bavia Gonçalves Raia
 Valor por Plantão: R$ 120,00 ( Cento e vinte reais )
 Valor Máximo do Contrato: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
 Início do Contrato: 09/03/2021
 Término do Contrato: 30/04/2021
 Vigência: 02 meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 09 de março de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 008/2021
 Modalidade: Dispensa de Licitação nº 006/2021.
 Contrato n°: 036/2021
 ID 1500
 Objeto: Contratação de empresa especializada na cessão de licenciamento de uso de sis-
temas de informática integrados para gestão pública municipal para execução e gerenciamento dos ser-
viços prestados na rede municipal de saúde pública - REDE MUNICIPAL DO SUS.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: GXZ SISTEMAS LTDA - ME

 Vigência:  90 (noventa) dias
 Bela Vista do Paraíso, 15 de março de 2021.

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

LEI N.º  1.343 de 18 de Março de 2.021
 SÚMULA: Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a fina-
lidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus; medicamentos, insumos e equipa-
mentos na área da saúde
 A Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso – PR, APROVOU, e eu, FABRÍCIO PASTO-
RE, Prefeito municipal, SANCIONO, a seguinte:
 L E I:
 Art. 1º Fica ratificado, nos termos da lei federal nº 11.107/2005 e seu decreto federal re-
gulamentador nº 6.017/2007, o protocolo de intenções firmado entre municípios de todas as regiões da 
República Federativa do Brasil, para formação do CONECTAR - CONSÓRCIO NACIONAL DE VACINAS 
DAS CIDADES BRASILEIRAS, visando precipuamente a aquisição de vacinas para combate à pandemia 
do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público relativas à aquisição de medicamentos, 
insumos e equipamentos na área da saúde. 
 Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em contrato de con-
sórcio público. 
 Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito público, com 
natureza autárquica. 
 Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria para fins de cumprimento 
do Art.8º da Lei Federal 11.107/2005, podendo ser suplementadas em caso de necessidade. 
 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 18 dia do mês de Março de 2021.

Adauto de Andrade Batista
Diretor de Administração

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

LEI N.º  1.344 de 18 de Março de 2.021
 SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DE BELA VISTA DO PARAÍSO ADQUIRIR 
IMUNIZAR A POPULAÇÃO CONTRA A COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 A Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso – PR, APROVOU, e eu, FABRÍCIO PASTO-
RE, Prefeito municipal, SANCIONO,  a seguinte:
 L E I:
 Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo do município de Bela Vista do Paraíso – PR, 
realizar a aquisição de vacinas e de insumos, e à contratação de bens e serviços de logística, de tecno-
logia da informação e comunicação, de comunicação social e publicitária e de treinamentos destinados à 
vacinação contra a covid-19, nos termos da Lei Nº 14.124, de 10 de março de 2021. 
 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 18 dias do mês de Março de 2021.

Adauto de Andrade Batista
Diretor de Administração

Fabrício Pastore
Prefeito Municipal

LEI N.º 1.345 de 18 de Março de 2.021
 SÚMULA: Institui o programa “Casa Lar” no âmbito do município de Bela Vista do Paraíso 
– PR, para acolhimento de crianças e adolescentes em situação de risco e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso – PR, APROVOU, e eu, FABRÍCIO PASTO-
RE, Prefeito municipal, SANCIONO,  a seguinte:
 L E I:
 Art.1º - Fica instituído, no âmbito do município de Bela Vista do Paraíso – PR, o serviço de 
acolhimento de crianças e adolescentes, denominado CASA-LAR, em local definido pelo Município, com 
a finalidade de abrigar crianças e adolescentes em situação de abandono, negligência, destituição de 
poder familiar, ameaça e violação de seus direitos fundamentais, conforme estabelece os artigos 90, 92, 
93 e 101 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 Parágrafo Primeiro: A Casa Lar passará a ter personalidade jurídica própria e estará subor-
dinada ao Departamento de Assistência Social de Bela Vista do Paraíso. 
 Parágrafo Segundo: O serviço de acolhimento instituído por meio desta lei poderá ser im-
plementado pelo município através de “Termo de Colaboração ou Fomento”: estabelecidos pela adminis-
tração pública com organizações da sociedade civil que detenha capacidade técnica e operacional.
 Art.2° - A “Casa Lar” terá por objetivo abrigar temporariamente crianças e adolescentes 
originários de famílias em situação de risco. 
 I - Oferecer abrigo temporário a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
social;
 II - Trabalhar os resgates de vínculos e a melhoria das relações familiares, valorizando o 
papel da família na sociedade;
 III - Instrumentalizar os responsáveis para o exercício da maternidade e paternidade;
 IV - Favorecer o desenvolvimento psicológico, afetivo e sócio-cultural através de atividades 


